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ATA DE SESSÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 12/2015 
 

 
PROCESSO: Nº 113/2015 
OBJETO:  Atribuição de áreas vagas na CEASA de Sorocaba Varejão NOTURNO - 
CESOR, descritas no ANEXO I – MEMORIAL DESCRITIVO - DESCRIÇÕES DAS ÁREAS 
VAGAS, METRAGENS, VALORES MÍNIMOS DO TPRU POR M². 
DATA DA SESSÃO: 16/03/2016. 
 
 
Às 14h30 do dia 16/03/2016, na sede social da CEAGESP – Companhia de Entrepostos e 
Armazéns Gerais de São Paulo, realizou-se a sessão pública para análise e julgamento das 
Propostas Comerciais - Envelope B, apresentados em razão do certame na modalidade 
Concorrência, em continuidade à sessão de 03/02/16, cuja sessão inaugural se deu em 
13/11/15. Presentes a Presidente da Comissão Permanente de Licitações – Sra. SONIA 
APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO, membros – RICARDO YUTAKA YAMADA e 
MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS. Sem a participação dos licitantes. 
 
 
Ato contínuo, realizada a análise constatou-se: 
 

1. O licitante AMÉRICO SHIGUEO KOSIMA, Grupo de bancas nº 32 – 104m², 
apresentou Proposta Comercial não assinada; 
 

2. A licitante SUELEN TATIANE DE OLIVEIRA GODOY, grupo de bancas nº 01 – 18m², 
apresentou Proposta Comercial não assinada; 
 

3. A licitante MARIZA DE CAMARGO TREVISAN, Grupo de bancas nº 43 – 12m², não 
informou em sua Proposta Comercial (Envelope B) a validade da mesma;  
 

4. O licitante MÁRIO KATAOKA, Grupo de bancas nº 48, ofertou duas propostas sendo 
uma no valor de R$ 10,00 (dez reais) e outra no valor de R$ 12,00 (doze reais) por 
m²; 
 

5. Os demais licitantes apresentaram propostas de acordo com o Edital, conforme 
quadro apresentado no final desta ata, portando, estão todas classificadas. 

 
 
Na sequência, será analisado cada caso acima apontado: 
  
 
I. Em relação ao licitante AMÉRICO SHIGUEO KOSIMA, Grupo de bancas nº 32 – 104m²  e 
SUELEN TATIANE DE OLIVEIRA GODOY, grupo de bancas nº 01 – 18m², os quais não 
assinaram e nem rubricaram as propostas comerciais apresentadas, exigido nos termos do 
item 8, subitem 8.1, do edital, sendo tal situação um erro insanável, não podendo ser 
considerado documento formal capaz de atestar o compromisso dos licitantes em cumprir a 
futura obrigação a ser assumida perante à CEAGESP, quanto ao valor ofertado. A 
Comissão decidiu pela desclassificação dos mesmos por violação ao princípio da vinculação 
do Edital, ao julgamento objetivo e desatendimento às disposições legais. 

 
II. Em relação à licitante MARIZA DE CAMARGO TREVISAN, Grupo de bancas nº 43 – 
12m², cuja proposta comercial encontra-se assinada e datada (06/11/15), pela mesma, 
porém, omissa quanto ao prazo de validade, razão pela qual a Comissão classifica-a por 
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entender que se trata de erro sanável, considerando a redação do item 8, subitem 8.4, 
acrescida do subitem 4.2., do Edital, e, que nada altera a substância da sua oferta. 
 
III- Em relação ao licitante MÁRIO KATAOKA, Grupo de bancas nº 48, ofertou duas 
propostas sendo uma no valor de R$ 10,00 (dez reais) e outra no valor de R$ 12,00 (doze 
reais) por m²; 

 
Considerando que no Edital, item 9.1.3.i., transcrito abaixo, deverá ser classificada em 1ª 
lugar, a proposta que apresentar maior valor, e, considerando que não existe concorrente 
para esta área, a Comissão decidiu classificar a proposta considerando-a apta pelo valor de 
R$ 12,00 (doze reais) por m², por não verificar prejuízo à CEAGESP. 

 
“i) Esta licitação é do tipo maior oferta cujo julgamento e classificação das propostas 
serão realizados de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital, sendo 
classificada em primeiro lugar a licitante que apresentar a maior oferta por local, 
respeitando os valores mínimos que constam no ANEXO I - MEMORIAL 
DESCRITIVO - DESCRIÇÕES DAS ÁREAS VAGAS, METRAGENS, VALORES 
MÍNIMOS DO TPRU POR M², deste Edital;” 

 
 
IV - Segue o quadro com todas as propostas apresentadas e seus respectivos valores. 
Todas estão classificadas, vez que atenderam às exigências do Edital.  Nesta listagem já 
estão incluídos os licitantes Mariza de Camargo Trevisan e Mário Kataoka. 
 

NOME DO LICITANTE 
Área descrita no 

envelope B 

Valor da 
Proposta 
Comercial 

ERIKA MULLER MUZEL GAMBARO 1 R$ 34,15 

WALTER ANTONELLI 1 R$ 13,15 

ELENICE ROSA GERMANO 1 R$ 9,00 

GILSON FONTOLAN 2 R$ 8,60 

MANOEL XIMENES ME 2 R$ 8,00 

LIDIA DOMINGUES DA SILVA 3 R$ 22,00 

RENAN KYUICHI TUZINO KAMIA  3 R$ 18,20 

CAROLINE PEDROSO DE ABREU 3 R$ 16,90 

FABIAN ERALDO RODRIGUEZ GARCIA 3 R$ 16,13 

ANTÔNIO CÉSAR DIAS 3 R$ 15,00 

CIRLENE PEREIRA RODRIGUES DE CAMARGO 3 R$ 10,50 

ANDRÉ ARAÚJO BERTOLINI 3 R$ 14,60 

JOEL SOARES PINTO 3 R$ 10,30 

NILCE MARIA FRANCISCO MEI 3 R$ 10,30 

ORLANDO NUNES DA ROSA SOROCABA ME 3 R$ 9,80 

WILLIAM BARROSO 3 R$ 9,10 

DENIS HIDALGO DA SILVA 4 R$ 22,00 

TELMA DE FÁTIMA FELIX BRASIL 4 R$ 8,50 

DENIS HIDALGO DA SILVA 5 R$ 30,20 

CAROLINE PEDROSO DE ABREU 5 R$ 14,90 

LEIA IVACE 6 R$ 32,70 
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JACKSON SHIMADA 6 R$ 22,51 

KENJI YOSIDA 6 R$ 16,65 

DIRCE SAKIKO NAGAHARA 6 R$ 12,54 

MARILDA PEDROSO PRESTES 7 R$ 14,90 

ARNALDO SHIMADA 7 R$ 12,51 

STEPHANIE DAIHAN CHARNOCK 7 R$ 10,00 

KLEBER CASTANHO SOUZA SANTOS 8 R$ 9,10 

ALEXANDRE ANTUNES 9 R$ 22,10 

CRISTIANE ANTUNES 11 R$ 22,00 

HERMES DE OLIVEIRA 12 R$ 8,00 

IVANILDO AIRES POMPEU 13 R$ 10,00 

WILLIANS BATISTA DA LUZ 15 R$ 32,30 

PEDRO FERREIRA DOS SANTOS NETO 15 R$ 14,80 

EURICO VIEIRA MACHADO 16 R$ 13,00 

SUELEN RODRIGUES SANCHES 17 R$ 21,50 

JOSE LUIZ SAMISHIMA 17 R$ 12,90 

KATIA REGINA XIMENES DA SILVA 19 R$ 8,00 

LAURA PEREIRA BINO 21 R$ 8,90 

LÁZARO SOARES DE CAMPOS FILHO 22 R$ 9,00 

WILSON DE CAMARGO DOMINGUES 23 R$ 20,00 

SANTOS LOPES 24 R$ 9,00 

TEREZINHA MARTINEZ CAMPOS SALLES 25 R$ 8,50 

ANTÔNIO CÉSAR DIAS 26 R$ 15,00 

RENATO DA MOTA SILVA 26 R$ 14,55 

ANTÔNIO CÉSAR DIAS 27 R$ 8,00 

SANDRO GOMES DA SILVA 28 R$ 10,90 

SALVADOR SOARES DE CAMPOS 28 R$ 10,00 

ANDRE SOUZA DA SILVA 29 R$ 10,44 

SALVADOR SOARES DE CAMPOS 30 R$ 20,00 

ANTÔNIO CÉSAR DIAS 30 R$ 15,00 

ELAINE BRAGUIM SANTOS 31 R$ 25,00 

ROSANA ABRAHAM RODRIGUES 31 R$ 18,40 

MARILDA PEDROSO PRESTES 31 R$ 12,90 

AILTON COSTA DE ARAUJO 33 R$ 26,60 

JOSE DOS SANTOS SILVA SOROCABA ME 34 R$ 11,00 

CARLOS DA TRINDADE RAPOSO 35 R$ 8,77 

JOIRES RODRIGUES DOS SANTOS 36 R$ 8,60 

JOAQUIM VIROEL DE BARROS 37 R$ 11,00 

ERIKA MULLER MUZEL GAMBARO 38 R$ 52,00 

ELIANA ASSUMPÇÃO VIUDES DA SILVA 38 R$ 26,00 

WALTER ANTONELLI 39 R$ 13,15 

DIRCE SAKIKO NAGAHARA 39 R$ 12,54 

APARECIDA YONECO CUBA 40 R$ 31,00 
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WELLINGTON FERNANDES GIAMPIETRO 40 R$ 9,61 

MARISA PROENÇA ALMEIDA 41 R$ 8,00 

MARIA LOURDES DA SILVA RUIS 42 R$ 21,10 

MARIZA DE CAMARGO TREVISAN 43 R$ 8,31 

NOEL JOSE DOS SANTOS 44 R$ 8,27 

LOURIVAL FERREIRA PADUIN 46 R$ 15,07 

ALAN MARTINS RIBEIRO 46 R$ 12,10 

KLEBER CASTANHO SOUZA SANTOS 47 R$ 9,10 

MÁRIO KATAOKA 48 R$ 12,00 

JOSE CASTURINO TEIXEIRA 50 R$ 15,30 

JOSE CASTURINO TEIXEIRA 51 R$ 15,30 

GLAUCIA DA SILVA SANTOS 52 R$ 8,50 

 
 
 
Decorrido prazo de recurso de tal decisão, será divulgada a listagem definitiva das 
propostas classificadas e sua ordem de classificação, cuja divulgação será na forma da lei. 
 
Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes, cujos autos do 
processo estão com vista franqueada aos interessados. São Paulo, 16 de março de 2016. 
 
 
SONIA APARECIDA DA SILVA APOSTÓLICO               ___________________________ 
Presidente 
 
 
RICARDO YUTAKA YAMADA                                         ___________________________ 
Membro 
 
 
MARIA VALDIRENE RODRIGUES DA SILVA CARLOS ___________________________ 
Membro 
 


